
CÂMARA MUNIGTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANÁ

ATA DA COMTSSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E MEtO AMBTENTE

Realizada aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, às dezoito

horas e trinta minutos, no local próprio para reuniôes onde estavam presentes os

Vereadores: Manoel Pedro Carlos, Kikão e Sandro Dias. lniciada a reuniã0, os

Vereadores sllicitaram o auxilio da Assessoria Jurídica da Casa, Srs., Anderson de

Morais Lopes, Eduardo Brugnolo Mazarotto e Roberto de paula, onde analisaram o

conteúdo do: Proieto de Lei 01712018, de 208 de i unho de 20'18. Súmula: " Dispõe

sobre as [liretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019 e dá outras
providências;". Proieto de Proieto de Lei Leqislativo 0'l5/2018 Súmula: "Dispôe

sobre a obrigatoriedade da divulgação do cardápio da merenda escolar oferecido
aos alunos da rede municipal de ensino e centros de educação infantil,,, Após

análise detalhada do projeto em questão chegou-se à conclusão de que o mesmo foi

elaborado de forma condizente a legislação, quanto ao que cabe a esta comissão

analisar todas as metas e açôes descritas no projeto também estão de acordo com as

necessidades do Município, portanto esta comissão optou pela aprovação por

unanimidadr:.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DA COMTSSÃO DE LEGTSLAÇÃO JUSTTÇA E REDAÇÃO

Realizada aos'-rês dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, às dezoito

horas no local próprio para reuniões onde estavam presentes os Vereadores: Zé

Menegusso, Gusto Juninho e Marcio Bosa. lniciada a reuniáo. os Vereadores solicitaram

o auxilio da As;sessoria Jurídica da Casa, Srs. Anderson de Morais Lopes, Eduardo

Brugnolo Mazarotto e Roberto de Paula, para discutirem sobre os projetos: Proie to de
Lei Complemerntar 001 12018 "Permite a Fazenda Pública Municipal decretar oficio
a prescrições de créditos tributários ou não tributários inscritos em divida ativa
cobrados ou rrão judicialmente nos termos presentes da Lei do código tributário
nacional". Proieto de Lei Leqislativo 008/20.t8. Súmula: ,,Altera a Lei Municipal no

62112010 na ferma em que dispôe". Proieto de Lei Leq islativo 0í 0/20'18. Súmula:
"Concede a l.ourival Czarnesky o Título de Cidadâo Honorário do Município de

Campo Magr,r, Proi eto de Lei Leoisl vo 01112018. S úmula: "Concede a Adílio
San'tana o Tí':ulo de Cidadâo Honorário do Município de Campo Magro, proieto de

Lei Leqislativ o 01212018. Súmula: "Acrescenta alínea'a'no inciso quinto do artigo
primeiro da Lei Municip al no 608/2010". P de Lêi 18 Súmula: "Altera a

Lei 21112002 na forma que dispôe',. Proieto de Lei 015/2018. Súmuta: ,,Dispõe

sobre a obrig atoriedade da divulgaçâo do cardápio da merenda escolar oferecido
aos alunos (la rede municipal de ensino e centros de educação infantil',. Após

estudo minuc oso do conteúdo do referido texto do projeto chegaram à conclusão de

que está dent.o da legalidade e constitucionalidade, portanto optaram por unanimidade.
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